
Ética de 
Enfermagem 



Aprendendo a estudar o Código de 

ética de Enfermagem 



                                                                          RESOLUÇÃO COFEN 311/2007 

 

Aprova a Reformulação do Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem. 

 



                                                                           

                                  PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

 O profissional de enfermagem atua na promoção, prevenção, 

recuperação e reabilitação da saúde, com autonomia e em 

consonância com os preceitos éticos e legais. O profissional de 

enfermagem participa, como integrante da equipe de saúde, das 

ações que visem satisfazer as necessidades de saúde da população e 

da defesa dos princípios das políticas públicas de saúde e ambientais, 

que garantam a universalidade de acesso aos serviços de saúde, 

integralidade da assistência, resolutividade, preservação da 

autonomia das pessoas, participação da comunidade, hierarquização 

e descentralização político-administrativa dos serviços de saúde. 



                                                                           

                                   

CAPÍTULO I 

 

 DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS 

 

 DIREITOS 

 

RESPONSABILIDADES E DEVERES 

 

PROIBIÇÕES 



                                                                           

                                   

SEÇÃO I 

 

 DAS RELAÇÕES COM A PESSOA, FAMÍLIA E COLETIVIDADE 

 

 

 DIREITOS 

 

RESPONSABILIDADES E DEVERES 

 

PROIBIÇÕES 

 



                                                                           

                                   SEÇÃO II 

 

 DAS RELAÇÕES COM OS TRABALHADORES DE ENFERMAGEM, 

SAÚDE E OUTROS 



                                                                           

                                   SEÇÃO III 

 

DAS RELAÇÕES COM AS ORGANIZAÇÕES DA CATEGORIA 

 

  



                                                                           

                                   SEÇÃO IV 

 

  DAS RELAÇÕES COM AS ORGANIZAÇÕES EMPREGADORAS 



                                                                           

                                    

  
CAPÍTULO II 

 DO SIGILO PROFISSIONAL 

 

 

 

 



                                                                           

                                    

  

CAPÍTULO III 

 DO ENSINO, DA PESQUISA E DA PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA 

 

 

 

 

 



                                                                           

                                    

  

CAPÍTULO IV 

 DA PUBLICIDADE 

 

 

 

 

 

 



                                                                           

                                    

  

CAPÍTULO V 

 DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

 

 

 

 



                                                                           

                                    

  

CAPÍTULO VI 

 DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                           

                                    

  

 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 130 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal de 

Enfermagem. 

 

 Art. 131- Este Código poderá ser alterado pelo Conselho Federal de 

Enfermagem, por iniciativa própria ou mediante proposta de Conselhos 

Regionais. 

 

 

 



Aprendendo a estudar o Exercício 

Profissional da 

Enfermagem 



Lei Nº 7.498/86 
 

    Dispõe sobre a regulamentação do exercício 

da Enfermagem e dá outras providências 
 



Art. 2º - A Enfermagem e suas atividades Auxiliares somente podem ser 

exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho 

Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o 

exercício. 

 

Parágrafo único - A Enfermagem é exercida privativamente pelo 

Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem 

e pela Parteira, respeitados os respectivos graus de habilitação. 



Art. 6º - São enfermeiros 

 

Art. 7º. São técnicos de Enfermagem 

 

Art. 8º - São Auxiliares de Enfermagem 

 

Art. 9º - São Parteiras 



Art. 11 - O Enfermeiro exerce todas as atividades de Enfermagem, 

cabendo-lhe: 

 

I – privativamente... 

 

Art. 12 - O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, 

envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de Enfermagem 

em grau auxiliar, e partipação no planejamento da assistência de 

Enfermagem cabendo-lhe especialmente... 

 

 



Art. 13 - O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de 

natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de Enfermagem sob 

supervisão, bem como a participação em nível de execução simples, em 

processos de tratamento, cabendo-lhe especialmente... 

 

 

 



LEI N 5.905/73, DE 12 DE JULHO DE 1973 

  

 

Dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais de 

Enfermagem e dá outras providências. O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: Art. 1º - São criados o Conselho Federal de Enfermagem 

(COFEN) e os Conselhos Regionais de Enfermagem (COREN), 

constituindo em seu conjunto uma autarquia, vinculada ao Ministério do 

Trabalho e Previdência Social.  



LEI N 5.905/73, DE 12 DE JULHO DE 1973 

 

Art. 18 – Aos infratores do Código de Deontologia de Enfermagem 

poderão ser aplicadas as seguintes penas: 

 

I – advertência verbal; 

 

II – multa; 

 

III – censura; 

 

IV – suspensão do exercício profissional; 

 

V – cassação do direito ao exercício profissional. 



DECRETO N 94.406/87 

  

Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre 

o exercício da Enfermagem, e dá outras providências  

  

Art. 10 – O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de 

nível médio técnico, atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: 

 

II – executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as 

privativas do Enfermeiro e as referidas no Art. 9º deste Decreto... 



DECRETO N 94.406/87 

 

 Art. 10 – O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de 

nível médio técnico, atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: 

 

I – assistir ao Enfermeiro: 

b) na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em 

estado grave; 

 



DECRETO N 94.406/87 

 

 Art. 8º – Ao enfermeiro incumbe: 

 

I – privativamente: 

h) cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que 

exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 

decisões imediatas; 



DECRETO N 94.406/87 

 

Art. 13 – As atividades relacionadas nos arts. 10 e 11 somente poderão 

ser exercidas sob supervisão, orientação e direção de Enfermeiro. 

 

“Art. 10 – O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de 

nível médio técnico, atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-

lhe...” 

“Art. 11 – O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxiliares, 

de nível médio atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe...” 

 



“Art. 8º – Ao enfermeiro incumbe...” 

 



Art. 18 – Aos infratores do Código de Deontologia de Enfermagem 

poderão ser aplicadas as seguintes penas: 

 

I – advertência verbal; 

 

II – multa; 

 

III – censura; 

 

IV – suspensão do exercício profissional; 

 

V – cassação do direito ao exercício profissional. 

 

 

 



CAPÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

§ 1º – A advertência verbal consiste na admoestação ao infrator, de 

forma reservada, que será registrada no prontuário do mesmo, na 

presença de duas testemunhas. 

 § 2º – A multa consiste na obrigatoriedade de pagamento de 01 (uma) 

a 10 (dez) vezes o valor da anuidade da categoria profissional à qual 

pertence o infrator, em vigor no ato do pagamento. 

 §3º – A censura consiste em repreensão que será divulgada nas 

publicações oficiais dos Conselhos Federal e Regional de Enfermagem 

e em jornais de grande circulação. 

  



§ 4º – A suspensão consiste na proibição do exercício profissional da 

enfermagem por um período não superior a 29 (vinte e nove) dias e 

será divulgada nas publicações oficiais dos Conselhos Federal e 

Regional de Enfermagem, jornais de grande circulação e comunicada 

aos órgãos empregadores. 

 § 5º – A cassação consiste na perda do direito ao exercício da 

enfermagem e será divulgada nas publicações dos Conselhos Federal e 

Regional de Enfermagem e em jornais de grande circulação. 

 



                                                  SEÇÃO I 

       DAS RELAÇÕES COM A PESSOA, FAMÍLIA E COLETIVIDADE 

                                                  DIREITOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

Art. 18 – Respeitar, reconhecer e realizar ações que garantam o direito 

da pessoa ou de seu representante legal, de tomar decisões sobre sua 

saúde, tratamento, conforto e bem estar. 

 

Art. 19 – Respeitar o pudor, a privacidade e a intimidade do ser 

humano, em todo seu ciclo vital, inclusive nas situações de morte e pós-

morte. 

 

 



SEÇÃO II 

 DAS RELAÇÕES COM OS TRABALHADORES DE ENFERMAGEM, 

SAÚDE E OUTROS DIREITOS 

 

Art. 36 – Participar da prática multiprofissional e interdisciplinar com 

responsabilidade, autonomia e liberdade. 



SEÇÃO I 

 DAS RELAÇÕES COM A PESSOA, FAMÍLIA E COLETIVIDADE. 

 

PROIBIÇÕES 

 

Art. 33 – Prestar serviços que por sua natureza competem a outro 

profissional, exceto em caso de emergência. 



CAPÍTULO II 

 DO SIGILO PROFISSIONAL 

 RESPONSABILIDADES E DEVERES 

 

§ 4º – O segredo profissional referente ao menor de idade deverá ser 

mantido, mesmo quando a revelação seja solicitada por pais ou 

responsáveis, desde que o menor tenha capacidade de discernimento, 

exceto nos casos em que possa acarretar danos ou riscos ao mesmo. 



CAPÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 121 – As infrações serão consideradas leves, graves ou 

gravíssimas, segundo a natureza do ato e a circunstância de cada caso. 

 

 § 1º – São consideradas infrações leves as que ofendam a 

integridade física, mental ou moral de qualquer pessoa, sem causar 

debilidade ou aquelas que venham a difamar organizações da categoria 

ou instituições. 

  



§ 2º – São consideradas infrações graves as que provoquem perigo de 

vida, debilidade temporária de membro, sentido ou função em qualquer 

pessoa ou as que causem danos patrimoniais ou financeiros. 

 

 § 3º – São consideradas infrações gravíssimas as que provoquem 

morte, deformidade permanente, perda ou inutilização de membro, 

sentido, função ou ainda, dano moral irremediável em qualquer pessoa. 



SEÇÃO I 

 DAS RELAÇÕES COM A PESSOA, FAMÍLIA E COLETIVIDADE. 

 

 DIREITOS 

 

Art. 10 – Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua 

competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam 

segurança ao profissional, à pessoa, família e coletividade. 

 



SEÇÃO II 

 DAS RELAÇÕES COM OS TRABALHADORES DE ENFERMAGEM, 

SAÚDE E OUTROS 

 

 DIREITOS 

 

Art. 37 – Recusar-se a executar prescrição medicamentosa e 

terapêutica, onde não conste a assinatura e o número de registro do 

profissional, exceto em situações de urgência e emergência. 



SEÇÃO IV 

 DAS RELAÇÕES COM AS ORGANIZAÇÕES EMPREGADORAS 

 

 DIREITOS 

 

Art. 61 – Suspender suas atividades, individual ou coletivamente, 

quando a instituição pública ou privada para a qual trabalhe não 

oferecer condições dignas para o exercício profissional ou que 

desrespeite a legislação do setor saúde, ressalvadas as situações de 

urgência e emergência, devendo comunicar imediatamente por escrito 

sua decisão ao Conselho Regional de Enfermagem. 



SEÇÃO IV 

 DAS RELAÇÕES COM AS ORGANIZAÇÕES EMPREGADORAS 

 

PROIBIÇÕES  

 

Art. 75 – Permitir que seu nome conste no quadro de pessoal de 

hospital, casa de saúde, unidade sanitária, clínica, ambulatório, escola, 

curso, empresa ou estabelecimento congênere sem nele exercer as 

funções de enfermagem pressupostas. 



§ 1º – São consideradas infrações leves as que ofendam a integridade 

física, mental ou moral de qualquer pessoa, sem causar debilidade ou 

aquelas que venham a difamar organizações da categoria ou 

instituições. 

  

 

 

 

 



◾A realização da lavagem de ouvido é vedada aos profissionais de 

Enfermagem seja sob supervisão do Enfermeiro ou do Médico. 

 

◾A Enfermagem poderá, contudo, auxiliar o Médico na realização do 

procedimento. 

 

Risco:  

- Perfuração do tímpano 

Nenhuma lavagem de ouvido pode ser executada sem prévia otoscopia 

e avaliação diagnóstica do que se vai encontrar, por isso é recomendado 

que esse procedimento seja realizado por um especialista, o 

otorrinolaringologista. 

 

 

 

 



CAPÍTULO II 

DO SIGILO PROFISSIONAL 

 

PROIBIÇÕES 

 

Art. 85 - Divulgar ou fazer referência a casos, situações ou fatos de 

forma que os envolvidos possam ser identificados 



SEÇÃO II 

DAS RELAÇÕES COM OS TRABALHADORES DE ENFERMAGEM, 

SAÚDE E OUTROS DIREITOS 

 

Art. 37 - Recusar-se a executar prescrição medicamentosa e 

terapêutica, onde não conste a assinatura e o número de registro do 

profissional, exceto em situações de urgência e emergência.  

 

 



CAPÍTULO IV 

DA PUBLICIDADE 

 

DIREITOS 

 

Art. 104 - Anunciar a prestação de serviços para os quais está 

habilitado. 

 



SEÇÃO II 

DAS RELAÇÕES COM OS TRABALHADORES DE ENFERMAGEM, 

SAÚDE E OUTROS RESPONSABILIDADES E DEVERES 

 

Art. 40 - Posicionar-se contra falta cometida durante o exercício 

profissional seja por imperícia, imprudência ou negligência. 



 
 

 

A imperícia é a modalidade de culpa decorrente da inaptidão técnica no exercício de 

arte, ofício ou profissão. Configura se a imperícia quando o agente causa dano a 

outrem por falta de conhecimentos técnicos, isto é, por não ter o conhecimento que 

deveria ter em virtude de qualificação profissional para a prática da terapia 

intravenosa. A negligência decorre da omissão, quando o sujeito causador do dano 

deixa de observar seu dever de cuidado. É um comportamento passivo, onde há o 

conhecimento técnico, porém um fazer sem cautela, insensato. A imprudência se 

caracteriza por uma conduta comissiva, é a ausência do devido cuidado 

consubstanciado numa ação é, pois, a realização de um ato sem o devido 

conhecimento da técnica para uma prática livre de riscos. 

 

 





Art. 117 - A infração é apurada em processo instaurado e conduzido nos 

termos do Código de Processo Ético das Autarquias Profissionais de 

Enfermagem. 

 

§ 4º - A suspensão consiste na proibição do exercício profissional da 

enfermagem por um período não superior a 29 (vinte e nove) dias e será 

divulgada nas publicações oficiais dos Conselhos Federal e Regional de 

Enfermagem, jornais de grande circulação e comunicada aos órgãos 

empregadores.  



Art. 9º - Praticar e/ou ser conivente com crime, contravenção penal ou 

qualquer outro ato, que infrinja postulados éticos e legais. 

 

 

§ 4º - A suspensão consiste na proibição do exercício profissional da 

enfermagem por um período não superior a 29 (vinte e nove) dias e será 

divulgada nas publicações oficiais dos Conselhos Federal e Regional de 

Enfermagem, jornais de grande circulação e comunicada aos órgãos 

empregadores.  

 



Art. 9º – Às profissionais titulares de diploma ou certificados de Obstetriz 

ou de Enfermeira Obstétrica, além das atividades de que trata o artigo 

precedente, incumbe: 

 

I – prestação de assistência à parturiente e ao parto normal; 

 

II – identificação das distócias obstétricas e tomada de providências até 

a chegada do médico; 

 

III – realização de episiotomia e episiorrafia com aplicação de anestesia 

local, quando necessária. 

 



SEÇÃO I 

 DAS RELAÇÕES COM A PESSOA, FAMÍLIA E COLETIVIDADE. 

PROIBIÇÕES 

 

 

Art. 27 – Executar ou participar da assistência à saúde sem o 

consentimento da pessoa ou de seu representante legal, exceto em 

iminente risco de morte. 



CAPÍTULO I 

 DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS 

 

                             RESPONSABILIDADES E DEVERES 

 

Art. 5º – Exercer a profissão com justiça, compromisso, eqüidade, 

resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e 

lealdade. 



SEÇÃO III 

 DAS RELAÇÕES COM AS ORGANIZAÇÕES DA CATEGORIA 

 DIREITOS 

 

RESPONSABILIDADES E DEVERES 

 

Art. 53 – Manter seus dados cadastrais atualizados, e regularizadas as 

suas obrigações financeiras com o Conselho Regional de Enfermagem. 



SEÇÃO I 

 DAS RELAÇÕES COM A PESSOA, FAMÍLIA E COLETIVIDADE 

 

RESPONSABILIDADES E DEVERES 

 

Art. 15 – Prestar assistência de enfermagem sem discriminação de 

qualquer natureza. 



NR-32 

 

 É uma legislação do Ministério do Trabalho e Emprego que 

estabelece medidas para proteger a segurança e a saúde dos 

trabalhadores de saúde em qualquer serviço de saúde inclusive os 

que trabalham nas escolas, ensinando ou pesquisando. 

 Seu objetivo é prevenir os acidentes e o adoecimento causado pelo 

trabalho nos profissionais da saúde, eliminando ou controlando as 

condições de risco presentes nos Serviços de Saúde. 



RESOLUÇÃO COFEN Nº 0458/2014 

  

Normatiza as condições para Anotação de Responsabilidade Técnica 

pelo Serviço de Enfermagem e define as atribuições do Enfermeiro 

Responsável Técnico  

 

Art. 10º – São atribuições do Enfermeiro RT 

 

IV – Informar, de ofício, ao representante legal da empresa / instituição e 

ao Conselho Regional de Enfermagem situações de infração à legislação 

da Enfermagem 

 



SEÇÃO I 

DAS RELAÇÕES COM A PESSOA, FAMÍLIA E COLETIVIDADE. 

 

Art. 29 – Promover a eutanásia ou participar em prática destinada a 

antecipar a morte do cliente 

Art. 30 – Administrar medicamentos sem conhecer a ação da droga e 

sem certificar-se da possibilidade de riscos 

Art. 31 – Prescrever medicamentos e praticar ato cirúrgico, exceto nos 

casos previstos na legislação vigente e em situação de emergência. 

Art. 34 – Provocar, cooperar, ser conivente ou omisso com qualquer 

forma de violência 



POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA 

 

4.3.2.3 Do Médico: 

 

I - Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade. 



RESPONSABILIDADES E DEVERES 

 

Art. 82 – Manter segredo sobre fato sigiloso de que tenha conhecimento 

em razão de sua atividade profissional, exceto casos previstos em lei, 

ordem judicial, ou com o consentimento escrito da pessoa envolvida ou 

de seu representante legal. 

 

§ 3º – O profissional de enfermagem, intimado como testemunha, deverá 

comparecer perante a autoridade e, se for o caso, declarar seu 

impedimento de revelar o segredo. 



§ 1º – A advertência verbal consiste na admoestação ao infrator, de 

forma reservada, que será registrada no prontuário do mesmo, na 

presença de duas testemunhas. 

 

 § 2º – A multa consiste na obrigatoriedade de pagamento de 01 (uma) a 

10 (dez) vezes o valor da anuidade da categoria profissional à qual 

pertence o infrator, em vigor no ato do pagamento. 

 

 §3º – A censura consiste em repreensão que será divulgada nas 

publicações oficiais dos Conselhos Federal e Regional de Enfermagem e 

em jornais de grande circulação. 



§ 4º – A suspensão consiste na proibição do exercício profissional da 

enfermagem por um período não superior a 29 (vinte e nove) dias e será 

divulgada nas publicações oficiais dos Conselhos Federal e Regional de 

Enfermagem, jornais de grande circulação e comunicada aos órgãos 

empregadores. 

 

 § 5º – A cassação consiste na perda do direito ao exercício da 

enfermagem e será divulgada nas publicações dos Conselhos Federal e 

Regional de Enfermagem e em jornais de grande circulação. 


